
 
 
 
 

 

Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha 

 

 

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculos jurídicos de emprego público 

a termo resolutivo incerto 

1 Técnico Superior — Planeamento e Estatística (REF B) 

 

 
ACTA N.º 2 

 
 

Aos 7 dias do mês de maio de 2024, pelas 10:00 horas, na Câmara Municipal de Vila 

Nova da Barquinha, reuniu o Júri da Ref. B do procedimento concursal comum tendo em 

vista o preenchimento de (1) posto de trabalho do mapa de pessoal desta Câmara 

Municipal, na Carreira e Categoria de Técnico Superior na área de Estatística e 

Planeamento, no âmbito da medida TO 1.3 Radar Social – Criação de Equipas para 

Projeto Piloto, e na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 

resolutivo incerto, aberto por Aviso (Extrato) n.º 7977/2024/2, publicado na 2.ª Série do 

Diário da República n.º 74, de 15 de abril de 2024, estando presentes a Presidente do Júri, 

Maria de Lurdes Gil Jesuvino, e os Vogais efetivos Nádia Filipa Medeiros Barrocas da 

Piedade Irra e João David Vicente Lopes. 

 

O Júri reuniu com vista a dar cumprimento ao disposto no artigo 16.º da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal de 

recrutamento, designadamente para proceder à apreciação das candidaturas recebidas.  

Compulsado o procedimento de seleção, verificou-se que requereram a sua admissão os 

seguintes candidatos: 
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Nome do Candidato Data da 

Entrada 

Reg. de Entrada 

Liliana Cristina Martins Rodrigues 17/04/2024 2962 

Ana Cristina dos Santos Lousadas 28/04/2024 3176 

Gonçalo Oliveira Henriques Rodrigues Pombo  29/04/2024 3178 

Oksana Mykolaivna Rybak 29/04/2024 3194 

 

Passando à análise das candidaturas apresentadas, procedeu o júri à verificação da 

reunião, pelos candidatos, dos requisitos exigidos, bem como verificou se os mesmos 

instruíram as candidaturas apresentadas com os documentos essenciais à admissão ou 

avaliação na sequência do que se deliberou, por unanimidade, excluir todas as 

candidaturas recebidas, nos termos do disposto na alínea i) do Ponto 4.2 do Aviso de 

Abertura do Procedimento, uma vez que nenhum dos candidatos é titular de 

habilitação académica exigida no Ponto 4.1 (Ref. B), a saber, Licenciatura em 

Planeamento e Estatística. 

 

Mais foi deliberado, por unanimidade, e em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 

16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, notificar os candidatos excluídos para, 

querendo, e ao abrigo dos artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, se pronunciarem, em sede 

de audiência prévia, sobre o teor da deliberação do Júri pela qual foi determinada a sua 

exclusão. 

 

Por fim, o Júri deliberou, por unanimidade, dar devida publicidade à presente Ata, 

mediante a sua afixação no átrio do Edifício dos Paços do Concelho, e publicação no site 

da Autarquia (www.cm-vnbarquinha.pt), no separador Concursos de Pessoal para efeitos 

da sua consulta por qualquer interessado. 
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Nada mais havendo a tratar o Presidente do Júri deu por encerrada a reunião, da qual se 

lavrou a presente ata, que vai ser assinada por todos os membros do Júri. 

 

 

O Presidente do Júri 

 

 

__________________________________________ 

Maria de Lurdes Gil Jesuvino 

 

Os Vogais Efetivos: 

 

 

___________________________________ 

Nádia Filipa Medeiros Barrocas da Piedade Irra 

 

 

 

 

____________________________________ 

João David Vicente Lopes 
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